
Câmara Municjpal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

çQMLSSÃO DEL±ICA E REDACÃO FINAL íCLJR`:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 079, de 27 de outubro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de Lei Ordinária n°  121/2022,  que  "4z//orz.zo a crber/z/ro c7e cre'c7jto

es_pecial ao orçamento municipal de  2022 para concessão de auxílio financeiro ao Grupo

de Apoio ao Pacieníe de Câncer -Grapac, e dá ou[ras providências. "

AUTORIA: PREFEITO EDON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que objetiva a abertura

de  crédito  adicional  especial,  no  importe  de  R$  31.960,55  (trinta e  um mil,  novecentos  e

sessenta reais  e  cinquenta e  cinco  centavos), junto  ao  orçamento  municipal  de 2022, para

concessão de auxílio financeiro ao Grupo de Apoio ao Paciente de Câncer -GRAPAC.

Apresenteproposição,apóspassarpeladiscussãonestaComissão,entraráempauta

observando os temos regimentais,  em  Sessão Extraordinária.  Cumpre infomar que caso

sejam  apresentadas  emendas,  com  fulcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão, tendo em vista a apresentação deste.

Desse modo,  seguindo  os ditames regimentaís,  vem a esta comissão  o projeto  em

questão,afimdeserapreciadaquantoaosseusaspectosconstitucional,legalejurídico,com
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fulcro no  artigo 41  do novo Regimento lntemo  da Câmara Municipal  de Ubá (Resolução

1/2022),

An:3t_._ _|,1.  COTpe,te  à  Comíssão_d?  Legíslação,  Justiça  e  Redação
F]i::l .manifçsta_r-se  sçm  prejuízo  Jos  ;ss;ntos  e-specíf ii;;;i;s
d_e_r:|i:|  C?mis:õe.S,  S?bre  t?do_s__os  assuntos  quan;o  óo  à;p;;t-o
c.on:tjtu:ional.,  _l.egal_ ou  jurídico   e   quanto-à  forma   té;níco-
legíslativa e de linguística das proposíç-ões e:

I:_y:„a^nifestarsobretodasasmatéríaseproposíçõesemtramitação
na Câmara;

I_I__:],!azer~   a   re_daçã.o  ~f inal   das   proposições    que   sofrerem
modificações em Comissão ou em PIJná;io.

Í...'

Feito o relatório, passa-se a opinar.

1-          FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art.  77,  caput,  da Lei  Orgânica Municipal  de  Ubá,  segundo  o  qual  a iniciativa das  leis

complementareseordináriascabeaqualquerVereadorouComissãodaCâmara,aoPre/ej./o

A4##;.czPcz/ e aos Cidadãos.

A Constituição da República Federativa do Brasil de  1988 dispõe no art. 24, inciso

11, e no art.  30,  incisos 1 e 11:

4rt.. 24.  Compete  à  Uníão,  aos  Estados  e  ao  Dístrito  Federai
legislar concorrentemente sobre:

Í...'
11 -orçamento;
Í...'
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Art. 30 -Compete aos Munícípíos..

1.: legísl?r sobre assuntos de interesse local;
1,1 -\:,uplementar a legíslação federal e a e;tadual no que couber;
(...)„.

Outrossim,prevêoart.171,inciso11,alínea"a",daConstituiçãodoEstadodeMinas

Gerais de  1989:

Art.171 -Ao Município compete legislar:

Í...'

11   -  .sobre   os   _seguintes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regu|amentar, opse_rvadas as pecu,íarídades dos intóresses -,;éii;-e
as normas gerais da Uníão e as suplementares do Estado:

a~)_:_ _p_l.ano plurianual, as diretrízes orçamentárias e os orçamentos
anuais;

Í...'

Destarte,  no  âmbito  do  controle  de  constitucionalidade,  não  há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  /.#/.cjc7Íz.vo  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

créditosuplementarreferem-seaoorçamento,queéde/.#z.cj.c7/7.vc7prh;~ac7ocÃe/edoPoder

E¥ec#/z.vo federal, estadual e municipal, confome previsto no art.165, incisos 1,11 e 111, da

Constituição da República Federativa do Brasil de  1988; no art. 66, inciso 111, alíneas "h" e
"i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art.  76, inciso 11, alíneas "h" e "i", da

Lei Orgânica do Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art.165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;
11 - as diretrízes orçamentárias;
111 - os orçamentos anuaís.

Art.  Í6  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
prevístas nesta Constituição:
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Í...'

111 - do Governador do Estado:

Í...'

h) as díretrizes orçamentárias,. i) os orçamentos anuaís;

Í...'

Art. 95. Compete privativamente ao Pref:eito:

Í...'

VI-enviar.à. Câmara Munícipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Nriunicípío;

Í...'

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa

do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar na o#ó/i.se  merz./órz.o do  projeto,  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para abertura de  crédito  adicional  especial  ao  orçamento  de  2022,  destinado  a alterar de

subvençãosocialparaauxíliofinanceiro,aclassificaçãodorecursosdestinado,viaemendas

parlamentares  impositivas dos vereadores Aparecida Sônia Ferreira Vidal,  Gilson Fazolla

FilgueiraseJoséCarlosReisPereira,aoGRAPAC,noimportedeR$31.960,55(trintaeum

mil, novecentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos).

Na   verdade,   trata-se   de   uma   adequação   técnica,   transformando   tais   recursos

destinados  às  entidades,  via  emenda  parlamentar,  em  auxílio  financeiro.  Não  haveria

alteração  no  valor  total  dos  recursos  transferidos,  preservando-se  o  total  do  repasse

estabelecido pelo Poder Legislativo.  Tal alteração faz-se mister uma vez que as entidades

beneficiárias   utilizarão   o   valor   para   realizarem   investimentos   com   a   aquisição   de

equipamentos, como cadeiras de roda, cadeiras de banho, cama hospitalar, dentre outros.

Nessesentido,aLeiquedisciplinasobreasnomasgeraisdeDireitoFinanceiro(Lei

n° 4.320/64) classifica a despesa da seguinte foma:
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4:t. 1^2. 4 despesa será classif icada nas seguintes categoriaseconômicas..

Despesas de Custeio

Transf ierências Correntes

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Transfierências de Capital

Í...'

§_f.°:S±±=:±ans~ferênci:sdecap|±g|±±±±ddg|flgõ!esparainvestimp±
ou .inv.ers?es f inance.Íras qye outras pessoas de direito públiç;;;u
p]r,í:ajdo  devpm  rea,ízar,  í.ndepende_ntemente  de  cont;apres;a;á_o
diretff . em  bens   ?.u  .se_rvíços,  constítuíndo   essas  tran;sferê;-c-;is
a_uxílios ou contribuições, segundo derivem diretament;da Lei de
Orçamento?udflejesp.efi_almfnteanterior,bemcomoasdotaçõ;s
para amortização da dívida pública (grif;o nosso).

Quanto   à  czdeq#czÇÕo   do  espe'cÚ  /egjs/c7/jvc7,   para  a  adequação  pretendida  será

necessária a abertura de crédito adicional especial. Não há na Constituição Federal de 1988,

na  Constituição  do  Estado  de  Minas  Gerais  de   1989  e  tampouco  na  Lei  Orgânica  do

Município de Ubá de  1990 qualquer reserva da matéria à lei complementar.  Logo, correta

está a foma legislativa utilizada, qual seja, a de lei ordinária.

Pelo  princípio  da  exclusividade,  a  LOA  poderá  autorizar  a  abertura  de  créditos

adicionais suplementares, porém não é pemitida a autorização para os créditos adicionais

especiais  e  extraordinários.  No  caso  em  tela  trata-se  de  créditos  especiais,  que  deverão,

portanto, ser autorizados por lei especial, e não na LOA. Além do mais, prevê a Lei n° 4.320

que todos os créditos especiais são abertos por decreto do Executivo, após a autorização do

Legislativo (art. 44) e terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos,

salvoexpressadisposiçãolegalemcontrário,quantoaosespeciaiseextraordinários(art.45).

Complementa a Lei que estabelece as nomas gerais sobre o Direito Financeiro que o ato
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queabrircréditoadicionaldeveráindicaraimportância,aespéciedomesmoeaclassificação

da despesa, até onde for possível (Art. 46).

Desse modo, observa-se que o projeto de lei n°  121/2022 encontra-se em hamonia

com  as  exigências  legais,  inclusive  ao  indicar  no  artigo  2°  que  serão  os  créditos  abertos

cobertos com anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

02 07 0110 302 0023 0.326 -335043 -F-808 -R$ 31.960,55

Nessesentido,nota-sequeareferidaproposiçãoatendeaodispostonalegislação,Í.#i;erbí.s:

A.r~t._:.::.£_apert.uradoscré9.itoss¥plementareseç5p2ÊÍÉTdepende
J  __               .      .^            ®            \da exis.t.ê_ncí_a de recursos disponí;eis para ocorre=a
-l\-__J3l_   1_    ____         .    ~      ,         _,_          .precedida de

despesa e será

§_1_:_C±=±SÍ!dr.am-sere£i±r±g±paraofimdesteartígo,desdequenão
comprometidos:

I:!._:__ os   ::s.ultante:   de. a±!ii±|f lc_ão  Dq!:±jg±  ou  total  de   dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorízados em Leí;

Í...'

A positivação  desses  requisitos  legais,  que  são  a prévia autorização  legislativa e a

indicação  dos  recursos  correspondentes,  estão  disciplinados pelo  texto  constitucional,  Lei

orgânica Municipal e Lei Orgânica da Câmara Municipal de Ubá. Vejamos o que dispõe o

art.167, inciso V, da Constituição Federal de  1988 e o art.153, inciso 111, da LOM:

"Art. 167. São vedados:

Í...'

V:_:= abe~rtura.  d?  .crídito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorízação_     legislativa     e     sem     indicaçã-o     dos     r;cursos
correspondentes;

Í...'

Art.153.  São vedados:

Í...'
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I!|:a.realizaçã?deop.eraçõesdecréditoqueexcedamomontante
\\ r¥:a_9a.s  as  autor.izadas _ me±±

rovadosOuescréditos eclals câmara

Í...'

:^e;ÍÍ#sseu#eí%deínctaaçrãeos°douse#s
correspondentes;

Logo, observa-se que o gú" p% czprovoçõo do referido crédito é o de moz.orio

oÓso/#/a dos membros da Câmara Municipal de Ubá.

Por   estes   ftindamentos,   entendemos   que   o   projeto   de   Lei   em   Referência   é

fomalmente legal e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos  à  matéria,  bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais

nomas  de  Direito  Constitucional  e  Financeiro.  Ressaltamos,  também,  que  o  projeto  está

redigido em  boa técnica legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo

nenhuma  violação  reflexa  ao  ordenamento jurídico,  sobretudo  em  relação  ao  orçamento

anual e a utilização dos recursos pretendidos.

11-         CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,oprojetoemepígrafeseencontraaptaàtramitação,tantoemseuc7spec/o/orw

gz/c7#/omc7/cr7.c7/,estandoemperfeitaharmoniacomosdispositivosdaConstituiçãoFederal,

da Lei Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta Casa.

Logo,  o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

121/2022.Infoma-seaindaqueleiordináriaseráapreciadaemWmú#j.coc7cvo/c7ÇÕoesua

aprovaçãodependedemc}z.orj.oc}ó5o/#/odosmembrosdaCâmaraMunicipal.
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